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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

LEI NR 343 

De 6 de setembro de 1954 

~ dado o nome 
mNTE VARGAS" 
1\IunicÍpio.-

de "AVENIDA PRESI . -a via publica do 

O PREFEITO DO. Ii!UNIC1PIO DE ARARA~UARA, Esta
do de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara rr.uni
cipal em sessão de 26 de agOsto de 1.954, promulga a seguin
te lei : 

Artigo ll! - Passa a denominar-se "AVENIDA 
PRESIDENTE VARGAS" a via pÚblica que, compreendendo duas 
pistas asfaltadas, com.canteiro central arborizado, se i
nicia no prolongamento da Avenida 7 de Setembro, a partir 
da Rua dos Libanezes (Rua 14) em demanda da rodovia ofici 
al São Paulo-São José do Rio Preto.- -

Artigo 22 - tsta lei entrará em vigOr na 
dáta de sua publicação, revogadas as disposições em contrÃ 
rio,-

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 6 (seis) de se
tembro de 1.954 (mil, novecentos e cincoenta e quatro).-

a) Engll ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e PesJOal, na dáta supra. 

a) Dr. CANDIDO D3 BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

' Registrada as fls. 123, do livro competente nº 2.-
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